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ATOS DO COMDICA

RESOLUÇÃO Nº 137/2022/COMDICA, DE 07 DE JUNHO DE 2022.

ALTERA A RESOLUÇÃO 026/2021 QUE CRIA O COMITÊ DE GESTÃO COLE-
GIADA DA ESCUTA ESPECIALIZADA NO ÂMBITO DA REDE DE CUIDADO 
E DE PROTEÇÃO SOCIAL DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES VÍTIMAS OU 
TESTEMUNHAS DE VIOLÊNCIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

 O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLES-
CENTE – COMDICA, no uso de suas atribuições legais previstas na Lei Municipal nº 
3353, de 16 de dezembro de 1998 e suas alterações; 

CONSIDERANDO a Lei nº 13.431/17, que estabelece o Sistema de Garantia de Direi-
tos da Criança e do Adolescente Vítima ou Testemunha de Violência. 

CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 9.603/2018, que regulamenta a Lei nº 
13.431/2017, que estabelece o sistema de garantias de direito da criança e do adoles-
cente vítima ou testemunha de violência, reiterando que a criança e o adolescente são 
sujeitos de direitos e pessoas em condição peculiar de desenvolvimento, que devem 
receber proteção integral; 

CONSIDERANDO a necessidade de incluir na Resolução 026/2021 que cria o comitê 
de gestão colegiada da escuta especializada no âmbito da rede de cuidado e de prote-
ção social de crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de violência e dá outras 
providências, outros órgãos da rede de proteção a criança e adolescente;

RESOLVE: 

Art. 1º. O artigo 2º da resolução 026/2021 do COMDICA, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 2º. O Comitê de Gestão Colegiada da Escuta Especializada será composto por 02 
representantes da política de saúde, 02 da política de educação, 02 da política de assis-
tência social, 02 representantes do COMDICA, 02 representantes do Conselho Tutelar, 
02 representantes da Secretaria de Segurança Pública Municipal sendo 02 membros 
da GPCAMI e 02 representantes da Secretaria de Segurança Pública Estadual sendo 
02 membros da DPCAMI e 02 representantes do Ministério Público Estadual de Santa 
Catarina.”

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Plenário do Conselho, em 21 de junho de 2022. 

JOSÉ HIRAN LAMIM
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
(COMDICA)

RESOLUÇÃO Nº 138/COMDICA, DE 12 DE JULHO DE 2022.

ALTERA A RESOLUÇÃO 1366/2022/COMDICA, DE 07 DE JULHO DE 2022.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLES-
CENTE – COMDICA, no uso de suas atribuições legais previstas na Lei Municipal nº 
3353, de 16 de dezembro de 1998 e suas alterações;
Considerando o §2º do art. 4º da Resolução nº 020/2021/COMDICA, de 24 de agosto 
de 2021;

RESOLVE: 

Art. 1º. O Art. 1º  passa a ter a seguinte redação.

“ Conceder Registro de 02 (dois) anos à Associação Assistencial Beneficente de Apoio 
Psicopedagógico LUMIAR, com o nº 029/2022/COMDICA. “

Art. 2º.  Os demais dispositivos da referida resolução, são mantidos em sua íntegra.

Art. 3º. Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação no Jornal Oficial 
do Município. 

ITAJAÍ, 12 DE JULHO DE 2022.

JOSÉ HIRAN LAMIM
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
(COMDICA)

RESOLUÇÃO Nº 139/COMDICA, DE 12 DE JULHO DE 2022.

DISPÕE SOBRE A COMISSÃO MUNICIPAL  DA 11ª CONFERÊNCIA MUNICI-
PAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE ITAJAÍ - COMDI-
CA - E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Itajaí, no uso de 
suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº 8.069/90 e Lei Munici-
pal nº 3353/98, e conforme deliberado em Reunião Plenária Ordinária de 05  de julho 
de 2022, resolve:

Art. 1º Instituir a Comissão Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente para a 
organização da 11ª Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
com a finalidade de analisar, definir e deliberar as diretrizes da Política Nacional dos 
Direitos da Criança e do Adolescente.

Art. 2º A 11ª Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente será 
realizada no Município de Itajaí, no dia 27 de outubro de 2022. 

Art. 3º O evento terá como tema geral: “Situação dos direitos humanos de crianças e 
adolescentes em tempos de pandemia pela COVID-19: violações e vulnerabilidades 
de crianças e adolescentes, ações necessárias para reparação e garantia de políticas de 
proteção integral, com respeito à diversidade”.

Art. 4º A Comissão Organizadora da 11ª Conferência Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, será composta por: 
02 Representantes da Política de Assistência Social, Saúde, Educação, Esporte e 
Cultura 
02 Representantes do CT
02 Representantes do COMDICA 
02 Representantes das Crianças 
02 Representantes de Adolescentes 
02 Representantes do Poder Executivo 

Art. 5º Cabe a Comissão Organizadora, as seguintes atribuições: 

I - Subsidiar o plenário do CMDCA para deliberação quanto ao tema e cronograma 
das etapas das Conferências; 
II - Organizar e coordenar a 11ª Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente; III - Definir seu plano de ação e metodologia de trabalho; 

IV - Elaborar documento orientador contendo as diretrizes para a realização das etapas 
da Conferência Municipal;

V - Elaborar a proposta metodológica e a programação da Conferência;

VI - Apoiar a construção da metodologia de sistematização das propostas provenientes 
das etapas da Conferência; 

VII - Elaborar documento orientador para a participação de crianças e adolescentes em 
proteção na Conferência;

 VIII - Discutir e orientar a elaboração do documento base que subsidiará as discus-
sões das etapas municipais da 11ª Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente;



IX - Dirimir as dúvidas e questionamentos a respeito da Conferência. 

Itajaí, 12 de julho de 2022. 

Volnei José Morastoni
Prefeito Municipal 

José Hiran Lamim
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
(COMDICA)

ATOS DO CVI

PORTARIA Nº 163/2022

DESIGNA SUBSTITUTO PARA EXERCER A FUNÇÃO GRATIFICADA DE 
“RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO”.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da Câmara, e em con-
sonância com o Artigo 1º, § 1º, da Lei Complementar nº 280, de 31 de março de 2015, 
com redação dada pela Lei Complementar nº 323, de 15 de dezembro de 2017; 

CONSIDERANDO que a servidora KÁTIA LEITE BORGES, designada para exercer 
a função gratificada de “Responsável pela Elaboração da Folha de Pagamento”, estará 
em gozo de férias no período de 18.07 a 30.07.2022, resolve:

DESIGNAR 

IVAN TERNES, matrícula nº 86, ocupante do cargo de provimento efetivo de “Oficial 
Administrativo”, para, interinamente, exercer a função gratificada de “Responsável 
pela Elaboração da Folha de Pagamento”, enquanto perdurar o afastamento da servi-
dora titular.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 08 de julho de 2022. 

Ver. MARCELO WERNER
Presidente.

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO

CONTRATO nº 07/2019 – Quarto Termo Aditivo
Contratada: FREEGOV CONSULTORIA E TREINAMENTO EM INFORMÁTICA 
LTDA.
 (CNPJ: 08.683.400/0001-50)
Objeto: RENOVAÇÃO do prazo de vigência por 12 (doze) meses.
Valor total: R$ 172.667,40 (cento e setenta e dois mil seiscentos e sessenta e sete reais 
e quarenta centavos).
Vigência: 12/07/2022 a 11/07/2023.
Fundamento legal: Cláusula Sexta do Contrato nº 07/2019 e inciso IV do art. 57 da 
Lei nº 8.666/93.
Data de assinatura: 11/07/2022.

PETERSON CORRÊA
Diretor de Licitações, Contratos e Compras 
PORTARIA Nº 164/2022
CONCEDE LICENÇA-PATERNIDADE A SERVIDOR QUE ESPECIFICA.

O Secretário de Administração e Finanças e o Diretor Administrativo e de Finanças, 
Orçamento e Contabilidade da Câmara de Vereadores de Itajaí, por delegação do 
Senhor Presidente, Ver. Marcelo Werner, concedida através da Portaria nº 065, de 18 
de janeiro de 2021, resolvem:

CONCEDER LICENÇA-PATERNIDADE ao servidor QUEOMA LEMOS, matrícula 

nº 3914, ocupante do cargo de provimento em comissão de “Chefe de Gabinete de Ve-
reador”, pelo período de 05 (cinco) dias a partir de 06.07 a 10.07.2022, de acordo com 
o artigo 89 da Lei nº 2960/95 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Itajaí. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 11 de julho de 2022. 

JORGE LUÍS ANDRADE
Secretário de Administração e Finanças

ORLI CALBUSCH
Diretor Administrativo e de Finanças, Orçamento e Contabilidade

EDITAL 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO 2020

Marcelo Werner, Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí-SC, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Itajaí e pelo 
Regimento Interno da Câmara de Vereadores, informa que as Contas do Prefeito do 
exercício de 2020 estão disponíveis a qualquer contribuinte, para exame e apreciação, 
conforme artigo 37, §3º, da Lei Orgânica Municipal. 

Itajaí, 25 de maio de 2022.

Marcelo Werner
Presidente
Câmara de Vereadores de Itajaí



ATOS DO GABINETE

PORTARIA N.º 2000/2022    

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, considerando a Lei Municipal nº 6.438, de 20 de 
novembro de 2013, resolve DESIGNAR INTERINO a servidora MAIARA RAMOS 
NASCIMENTO DE LIMA, matrícula nº 1817703, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de PROFESSOR, para desempenhar a Função Gratificada de Responsável 
pelos serviços de atendimento ao público, protocolização dos documentos do DGP 
digital e articulação com a Perícia Médica Ocupacional, junto à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em substituição a servidora Danielle Serpa Recuero, 
matrícula nº 1983501, que se encontra em férias, de 06 de julho de 2022 a 11 de 
agosto de 2022.

Itajaí, 13 de julho de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2001/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município e Lei Complementar nº 359, de 20 de dezembro de 
2019, resolve FAZER CESSAR os efeitos da Portaria nº 0451, de 10 de fevereiro de 
2020, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2198, de 19 de fevereiro de 2020, 
que DESIGNOU o servidor JANDIR CARDOSO DA SILVA, matrícula nº 1894401, 
para a função gratificada de Condutor de Veículo de Urgência e Emergência da Saúde, 
junto a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a contar de 02 de julho de 2022.

Itajaí, 13 de julho de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2002/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município e Lei Complementar nº 359, de 20 de dezembro de 
2019, resolve FAZER CESSAR os efeitos da Portaria nº 0430, de 10 de fevereiro de 
2020, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2198, de 19 de fevereiro de 2020, 
que designou o servidor REGINALDO JOSÉ SARMENTO, matrícula nº 751201, 
para a função gratificada de Prestação de Serviço de Atendimento Móvel de Urgência 
- SAMU, junto a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a contar de 02 de julho 
de 2022.

Itajaí, 13 de julho de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2005/2022
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, considerando a Lei Municipal nº 6.438, de 20 de 
novembro de 2013, resolve DESIGNAR a servidora REGINA WILLRICH PALM, 
matrícula nº 1219402, ocupante do cargo de provimento efetivo de NUTRICIONIS-
TA, para desempenhar a Função Gratificada de Responsável pelo Serviço de Nutrição, 
junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a contar de 01 de julho de 2022.

Itajaí, 13 de julho de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí 



PORTARIA N.º 2008/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em confor-
midade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTORIZAR 
a servidora JAMILE BARROS COMBY, matrícula nº 2387501, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de NUTRICIONISTA, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, portadora da CNH nº 07014903695, categoria AB, a dirigir, eventualmente, 
veículo oficial da Prefeitura Municipal de Itajaí, tendo como data final, 29 de outubro 
de 2022, ou, se antes, na data de desligamento do cargo em epígrafe.

Itajaí, 13 de julho de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2010/2022
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
IX, da Lei Orgânica do Município, considerando o que consta nos autos do Processo 
nº 3956/2022 e do Ofício nº 197/2022, do Instituto de Previdência de Itajaí – IPI, re-
solve CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA a servidora VALERIA FERNAN-
DES DOS SANTOS, matrícula nº 741701, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
a contar de 24 de junho de 2022.

Itajaí, 13 de julho de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí



PORTARIA N.º 2016/2022
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante 
à C.I. nº 713/2022, da Secretaria Municipal de Saúde e ao requerimento da servidora 
FERNANDA KORMANN, matrícula nº 2169301, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, resolve:

Art. 1 - CONCEDER LICENÇA GESTAÇÃO, em conformidade com o artigo 10, da 
Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, pelo período de 28 de junho 
de 2022 a 25 de outubro de 2022.

Art. 2 - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA GESTAÇÃO, em conformi-
dade com o § 9º, do artigo 10, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 
2010, pelo período de 26 de outubro de 2022 a 24 de dezembro de 2022.

Itajaí, 13 de julho de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2017/2022            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante à 
C.I. nº 1320/2022, da Secretaria Municipal de Educação, resolve FAZER CESSAR, 
os efeitos da Portaria nº 0305, de 02 de fevereiro de 2022, publicada no Jornal do Mu-
nicípio – Edição nº 2505, de 02 de fevereiro de 2022, que CONCEDEU LICENÇA 
PARA TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR a servidora FABIANA MENDON-
ÇA, matrícula nº 1744110, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFES-
SOR, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, retornando às atividades a 



contar de 01 de agosto de 2022.                 
Itajaí, 13 de julho de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2018/2022
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
IX, da Lei Orgânica do Município, considerando o que consta nos autos do Processo 
nº 3927/2022 e do Ofício nº 196/2022, do Instituto de Previdência de Itajaí – IPI, 
resolve CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA a servidora SANDRA ELISA 
MACHADO BRINING, matrícula nº 1615201, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de PROFESSOR, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar 
de 18 de maio de 2022.

Itajaí, 13 de julho de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2019/2022
           
                 
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
IX, da Lei Orgânica do Município, considerando o que consta nos autos do Processo 
nº 3968/2022 e do Ofício nº 195/2022, do Instituto de Previdência de Itajaí – IPI, 
resolve CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA a servidora REGINA HELENA 
SILVA DE OLIVEIRA, matrícula nº 1846801, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de PROFESSOR, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar 
de 01 de julho de 2022.

Itajaí, 13 de julho de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2020/2022
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
IX, da Lei Orgânica do Município, considerando o que consta nos autos do Processo 
nº 3943/2022 e do Ofício nº 176/2022, do Instituto de Previdência de Itajaí – IPI, 
resolve CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA a servidora LILIANE SOUZA 
FANTINI, matrícula nº 864401, ocupante do cargo de provimento efetivo de FONO-
AUDIÓLOGO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a contar de 13 de junho 
de 2022.

Itajaí, 13 de julho de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2021/2022
           
                 
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
IX, da Lei Orgânica do Município, considerando o que consta nos autos do Processo 
nº 3948/2022 e do Ofício nº 181/2022, do Instituto de Previdência de Itajaí – IPI, 
resolve CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA a servidora JANDIRA MARIA 
DOS SANTOS, matrícula nº 643202, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO, a contar de 22 de junho de 2022.

Itajaí, 13 de julho de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2022/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município, resolve RETIFICAR a Portaria nº 1972, 
de 08 de julho de 2022, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2558, de 08 de 
julho de 2022, que concedeu licença para desempenho do mandato de 1º Secretário 
no Conselho Regional de Medicina de Santa Catarina, ao servidor JOEL ANTONIO 
BERNHARDT, matrícula nº 867601:

Onde se lê: 

“até 31 de setembro de 2023”

Leia-se:

“até 30 de setembro de 2023”

Itajaí, 13 de julho de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí



PORTARIA N.º 2025/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em 
conformidade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTORI-
ZAR o servidor CAIO WEINGRABER DA SILVA, matrícula nº 130504, ocupante do 
cargo de provimento em comissão de GERENTE DE CONTROLE E PROJETOS, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, 
portador da CNH nº 01565816192, categoria AB, a dirigir, eventualmente, veículo 
oficial da Prefeitura Municipal de Itajaí, tendo como data final, 31 de dezembro de 
2024, ou, se antes, na data de desligamento do cargo em epígrafe.

Itajaí, 13 de julho de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2029/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em confor-
midade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTORIZAR o 
servidor GIOVANI FÊLIX, matrícula nº 2123306, ocupante do cargo de provimento 
em comissão de DIRETOR DE APOIO AO PEQUENO EMPREENDEDOR, ECO-
NOMIA SOLIDÁRIA E ECONOMIA CRIATIVA, da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, portador da CNH nº 02733497893, ca-
tegoria AD, a dirigir, eventualmente, veículo oficial da Prefeitura Municipal de Itajaí, 
tendo como data final, 19 de novembro de 2023, ou, se antes, na data de desligamento 
do cargo em epígrafe.

Itajaí, 13 de julho de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas





PORTARIA N.º 2033/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, ARIANE DE ALMEIDA, para exercer o cargo de pro-
vimento em comissão de SECRETÁRIO DE UNIDADE DE ENSINO DE EDUCA-
ÇÃO INFANTIL – CEI Katiuscia da Graça Vicente, da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO.

Itajaí, 13 de julho de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2035/2022
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, e consoante à C.I. nº 0571/2022, da Secretaria 
Municipal de Saúde e requerimento da servidora, resolve RESCINDIR A PEDIDO o 
contrato de ALZIRA THAIZ ALVES SCHROEDER, matrícula nº 2084701, admitido 
para exercer emprego público de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, 40 (qua-
renta) horas semanais, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a contar de 
13 de julho de 2022.

Itajaí, 13 de julho de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2037/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, in-
ciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, ELIANA GLORIA DEMAR-
CHI CUGNIER, matrícula nº 75203, ocupante do cargo de provimento em comissão 
de SECRETÁRIA DE UNIDADE DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, do 
CEI Amália Muller dos Reis, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a 
contar de 18 de julho de 2022.

Itajaí, 13 de julho de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2038/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, ANDRESSA CAROLINE DA SILVA CAETANO, para 
exercer o cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIA DE UNIDADE DE 
ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL – CEI Amélia Muller dos Reis, da SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Itajaí, 13 de julho de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2039/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei 
nº 2.960, de 03 de abril de 1995, ELIANA GLORIA DEMARCHI CUGNIER, para 
exercer o cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIA DE UNIDADE DE 
ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL – CEI Dayana Maria de Souza, da SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Itajaí, 13 de julho de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2040/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município, resolve DESIGNAR MICHELLE NUNES 
CAMPOS, matrícula nº 2366901, ocupante do cargo de provimento em comissão de 
Assessor II, para interinamente, responder pelo cargo de provimento em comissão de 
ASSESSOR EXECUTIVO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E GESTÃO DE PESSOAS, podendo praticar todos os atos inerentes às atribuições 
do respectivo cargo, pelo período de 15 de julho de 2022 a 29 de julho 2022, em 
substituição a servidora Michele Mazzochi Bellini de Andrade, matrícula nº 2376001, 
que estará em férias.                   

Itajaí, 13 de julho de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí



ATOS DO INIS ATOS DO IPI

PORTARIA Nº 129/22
 
A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o disposto nos artigos 
4º, §9º, artigo 10, §7º c/c artigo 36, inciso II, todos da Emenda Constitucional nº 
103/19, RESOLVE conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO, com proventos integrais, nos termos do art. 6º da Emenda Cons-
titucional nº. 41/2003, c/c §5º do art. 40 da Constituição Federal de 1988, à servidora 
EDICLEIA PEREIRA GUOLLO, matrícula nº 825501, ocupante do cargo de provi-
mento efetivo de Professor, Categoria “3”, Faixa “IV”, Padrão “B9” de vencimentos, 
do Quadro Permanente de Pessoal do Magistério, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Itajaí, 13 de julho de 2022. 

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 130/22

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando a Lei Complementar 
n°13/2001 e considerando o disposto nos artigos 23, §8º da Emenda Constitucional 
nº 103/19, RESOLVE CONCEDER PENSÃO POR MORTE, nos termos do art. 40, 
§7º, inciso I, da Constituição Federal de 1988, combinado com o art. 6ºA da Emenda 
Constitucional 41, de 19 de dezembro de 2003, acrescido pelo artigo 1º da Emenda 
Constitucional nº 70/2012, em favor de LUIS CESAR TRINDADE, dependente da 
servidora MARIA TEREZINHA AMANDIO TRINDADE, matrícula n° 818302, a 
contar da data do óbito, em 01 de julho de 2022.

Itajaí, 13 de julho de 2022.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente 
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 131/2022
 
A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o disposto nos artigos 
4º, §9º, artigo 10, §7º c/c artigo 36, inciso II, da Emenda Constitucional nº 103/19, 
RESOLVE conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-
TRIBUIÇÃO, com proventos integrais, nos termos do art. 3º da Emenda Constitucio-
nal nº 47/2005, a servidora TEREZINHA POLI DE BORBA, matrícula nº 802101, 
ocupante do cargo de Agente de Serviços Gerais, Categoria “1”, Faixa “I”, Padrão “E” 
de vencimentos, do Quadro Suplementar de Pessoal do Poder Executivo, com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 13 de julho de 2022.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente 
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 132/22

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, CONSIDERANDO o requerimento 



protocolizado neste Instituto de Previdência, pela servidora CINTIA CARLA FER-
NANDES LENOIR, matrícula 18, resolve:

Art. 1° CONCEDER A DESAVERBAÇÃO da Certidão de Tempo de Contribuição 
expedida pelo INSS em 19/03/2019, sob o protocolo n° 20021050.1.00011/19-7.

Art. 2° REVOGAR a Portaria nº 074/19, que concedeu a Averbação de Tempo de 
Serviço/Contribuição à referida servidora;

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 13 de julho de 2022.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente 
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 133/2022

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o requerimento da 
servidora ANA VALERIA TOLARES PEREIRA, matrícula n° 141706, ocupante do 
cargo efetivo de Agente em Atividades de Educação, RESOLVE:

Art.1° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO junto 
a SOCIEDADE CIVIL EDUCACIONAL COLEGIO SÃO LUIS LTDA, pelo período 
compreendido entre 01/04/1986 a 30/06/1988, correspondendo a 02 ano(s) 03 mês(es) 
e 00 dia(s); junto a HOTEL TRES FRONTEIRAS LTDA, pelo período compreendido 
entre 01/09/1988 a 19/09/1988, correspondendo a 00 ano(s) 00 mês(es) e 19 dia(s); 
junto a PHARMARKEIA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, pelo período 
compreendido entre 03/11/1992 a 12/07/1993, correspondendo a 00 ano(s) 08 mês(es) 
e 10 dia(s); junto a ANA HELOISA VERAS AYRES DA SILVA MEDICA, pelo 
período compreendido entre 06/12/1993 a 05/06/1994, correspondendo a 00 ano(s) 
06 mês(es) e 00 dia(s); junto a DIGEST CLINICA MEDICA LTDA, pelo período 
compreendido entre 06/06/1994 a 31/05/1995, correspondendo a 00 ano(s) 11 mês(es) 
e 25 dia(s); junto a YAMASHITA SCHISLER &#38; CIA LTDA, pelo período com-
preendido entre 01/06/1995 a 11/12/1995, correspondendo a 00 ano(s) 06 mês(es) e 
11 dia(s); junto a IRMANDADE SANTA CASA MONSENHOR GUILHERME, pelo 
período compreendido entre 20/05/1996 a 19/01/1999, correspondendo a 02 ano(s) 
08 mês(es) e 00 dia(s); junto a INSTITUTO DAS PEQUENAS MISSIONARIAS DE 
MARIA IMACULADA, pelo período compreendido entre 16/07/1999 a 13/09/1999, 
correspondendo a 00 ano(s) 01 mês(es) e 28 dia(s); junto a MUNICIPIO DE ITAJAI, 
pelo período compreendido entre 01/02/2006 a 02/02/2007, correspondendo a 01 
ano(s) 00 mês(es) e 02 dia(s); junto a MUNICIPIO DE ITAJAI, pelo período compre-
endido entre 05/02/2007 a 21/12/2007, correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 17 
dia(s); junto a MUNICIPIO DE ITAJAI, pelo período compreendido entre 02/01/2008 
a 19/12/2008, correspondendo a 00 ano(s) 11 mês(es) e 18 dia(s); junto a MUNICI-
PIO DE ITAJAI, pelo período compreendido entre 12/01/2009 a 20/02/2009, corres-
pondendo a 00 ano(s) 01 mês(es) e 09 dia(s); junto a NÃO CADASTRADO, pelo 
período compreendido entre 01/10/1988 a 30/04/1992, correspondendo a 03 ano(s) 
07 mês(es) e 00 dia(s); junto a MUNICIPIO DE ITAJAI, pelo período compreendido 
entre 25/02/2009 a 01/05/2009, correspondendo a 00 ano(s) 02 mês(es) e 07 dia(s); 
totalizando 5.316 (cinco mil, trezentos e dezesseis) dias, correspondendo a 14 ano(s) 
06 mês(es) e 26 dia(s), conforme Certidão de Tempo de Contribuição do Instituto 
Nacional de Seguro Social - INSS, emitida sob o protocolo nº 14023060.1.00379/22-
8, em 04/06/2022.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 13 de julho de 2022.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT 
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí

ATOS DO PROCON

ATOS DA PROCURADORIA

LEI Nº 7.415, DE 11 DE JULHO DE 2022.

DENOMINA DE PRAÇA TIA ZINA - ZÓZIMA LIBERATA DA SILVA, A PRAÇA 
SEM DENOMINAÇÃO NO BAIRRO CENTRO NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ.

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ.  Faço saber que a Câmara de Vereadores votou 
e aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Denominar-se-á Tia Zina - Zózima Liberata da Silva, a praça pública atual-
mente sem denominação oficial situada entre as Ruas José Paulo da Silva, confluente 
a Avenida Vereador Abrahão João Francisco, bairro Centro.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Prefeitura de Itajaí, 11 de julho de 2022. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município



DECRETO Nº 12.641, DE 12 DE JULHO DE 2022.

DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS DE DESAPROPRIA-
ÇÃO.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições e com fundamento no art. 47, inciso 
VI, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, e o art. 5º, alínea “i” e art. 6º, ambos do 
Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e considerando o teor do processo 
administrativo nº 145229/2022-e, 

DECRETA:

Art. 1º Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de desapropriação, amigável 
ou judicial, as seguintes áreas:

I - uma área de 1.303,92 m², com eventuais acessões existentes sobre a mesma, a ser 
destacada de uma área maior com 1.959,37 m², objeto da Matrícula nº 4.385, regis-
trada no 2º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Itajaí, localizada na Rua 
Silva, nº 22, bairro Centro, de propriedade de SAMARCO PARTICIPAÇÕES LTDA., 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 84.290.592/0001-13;

II - uma área de 712,58 m², com eventuais acessões existentes sobre a mesma, a ser 
destacada de uma área maior com 1.763 m², objeto da Matrícula nº 30.362, registrada 
no 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Itajaí, localizada na Rua Silva, nº 
22, bairro Centro, de propriedade de SAMARCO PARTICIPAÇÕES LTDA., inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 84.290.592/0001-13.

Parágrafo único. As áreas mencionadas nos incisos do caput serão destinadas às obras 
de implantação de via que tem por objetivo a ligação da Avenida Marcos Konder com 
a Avenida Irineu Bornhausen. 

Art. 2º Quando da efetivação da fase executória do procedimento expropriatório 
deverá ser verificada a existência do arrolamento de bens, previsto no AV-7-4.385, da 
Matrícula nº 4.385, do 2º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Itajaí.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução das desapropriações correrão por conta 
de dotações próprias do orçamento municipal vigente à época dos respectivos dispên-
dios. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 12 de julho de 2022. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.640, DE 12 DE JULHO DE 2022.

SUBSTITUI MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL - CMAS.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como na Lei nº 6.848, de 18 
de dezembro de 2017, em especial seu art. 4º, e no Decreto nº 11.300, de 22 de maio 
de 2018 e, ainda, considerando o teor do processo administrativo nº 148376/2022-e, 

DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de Assistência Social 
- CMAS, em substituição à nomeação feita através do Decreto nº 12.346, de 20 de 
setembro de 2021, com alterações posteriores, os seguintes membros:

- Representantes de entidades que atendam na proteção social básica:
Suplente: Jessica Canez Fedozzi, substituindo Wilson Reginatto Junior – Associação 
Amor Pra Down
Titular: Greyce Barbosa do Amaral, substituindo Luciane Simões Carneiro – Instituto 
Lar da Juventude de Educação e Assistência – Parque Dom Bosco

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 12 de julho de 2022. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

ATOS DA SEC. DESENVOLVIMENTO
URBANO E HABITAÇÃO



ATOS DA SEC. SAÚDE

ATOS DO SEMASA

AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo Nº 2022-SAN-073195

REGISTRO NO TCE/SC Nº C2DD476DA618AD849BD6EC852FD-
48279D4BE5B08

CONCORRÊNCIA Nº 011/2022

O SEMASA – Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e Infraestrutura, situ-
ado à Rua Heitor Liberato, 1189 – Vila Operária – Itajaí – SC, torna público, que fará 
realizar licitação, na modalidade de CONCORRÊNCIA, do tipo MENOR PREÇO, 
sob a forma de execução indireta, em REGIME DE EMPREITADA GLOBAL, para a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DO PROJETO BÁSICO 
E EXECUTIVO DO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA E DO SISTEMA 
DE COLETA DE ESGOTO, A FIM DE COMPLEMENTAR OS PROJETOS EXIS-
TENTES E COMPATIBILIZAR COM OS PROJETOS DE REURBANIZAÇÃO 
APRESENTADOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ, mediante as 
especificações e condições previstas no EDITAL, sob a regência da Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores.
O EDITAL encontra-se à disposição dos interessados na Gerência de Licitações e 
Contratos no horário das 13 às 19 horas de segunda a sexta-feira, ou através do ende-
reço eletrônico www.semasaitajai.com.br/licitacoes.
Os envelopes deverão ser entregues até as 14:30 horas do dia 12 de Agosto de 2022 
e serão abertos após 10 (dez) minutos, no Auditório do SEMASA, com participação 
aberta às proponentes e ao público.
 
Itajaí (SC), 11 de julho de 2022.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral - SEMASA

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 024/2022
Processo Administrativo Nº 2022-SUP-073315

REGISTRO DO TCE: 211E7B1BB6479227253EFBA87E0BDB77CABBF149

O SEMASA – Serviço Municipal de Água, Saneamento e Infraestrutura, situado 
à Rua Heitor Liberato, 1.189 – Vila Operária – Itajaí – SC, torna público, que fará 
realizar licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO para Contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de guarda, organização, digitalização 
e gerenciamento eletrônico de documentosdo SEMASA, mediante as especificações 
e condições previstas no EDITAL, sob a regência da Lei 10.520, de 17 de julho de 
2002, 8.666/93 e alterações posteriores, Decreto Federal nº 10.024/19.
O EDITAL encontra-se à disposição dos interessados para verificação na Gerência 
de Licitações do SEMASA, das 13 às 19 horas, de segunda a sexta-feira, ou poderão 
fazer o download, através dos sites www.comprasgovernamentais.gov.br e www.
semasaitajai.com.br/licitacoes.
  A sessão pública ocorrerá às 14:00h  do dia 22 de julho de 2022, no Portal de Com-
pras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br, com participação 
aberta às proponentes e ao público.

Itajaí/SC, 11 de  julho de 2022.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral - SEMASA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 023/2022
Processo Administrativo Nº 2022-CAM-073014

EXTRATO DO CONTRATO Nº 038/2022

Contratada: ELETRA INDUSTRIA E COMERCIO DE MEDIDORES ELETRI-
COS LTDA, CNPJ Nº 12.115.480/0001-15 – Representante Legal: Ana Gabriela 
Barbosa Guimarães Fontenelle, CPF de nº 827.599.523-04 e Rui Cheng, CPF de nº 
711.545.991-67. Objeto: Aquisição de hidrômetros ultrassônicos para usuários com 
ligações de 1” (uma polegada). Valor total do contrato: R$ 39.600,00 (trinta e nove 
mil e seiscentos reais). O prazo de vigência será até 31/12/2022, a contar da assinatura 
do mesmo. O serviço deverá estar de acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 
Data de Assinatura:  12/07/2022

Itajaí/SC, 12 de julho de 2022.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral



ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA
DO PORTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ
EXTRATO DE ADITIVO
ADITIVO Nº 025/22 ao CONTRATO Nº 020/16. CONTRATADA: HIDROTOPO 
CONSULTORIA E PROJETOS. OBJETO: Prorrogação do Contrato n° 020/16 
referente à Concorrência nº 013/16, pelo período de 03 (três) meses, iniciando em 
08/07/2022 e encerrando-se em 07/10/2022. VALOR: R$ 240.990,12 (duzentos e 
quarenta mil novecentos e noventa reais e doze centavos). DOTAÇÃO ORÇAMEN-
TÁRIA: “184” 3.3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica. DATA 
DA ASSINATURA: 07/07/2022.
FABIO DA VEIGA
SUPERINTENDENTE

VISTOS ETC.

Com base no processo licitatório Pregão Presencial nº 008/22, cujo objeto é a aqui-
sição de um equipamento sensor para substituição de equipamento danificado para a 
Superintendência do Porto de Itajaí, tudo em conformidade com o Edital de Licitação 
e as demais especificações e descritivos técnicos no Termo de Referência – Anexo I 
do Edital, manifesto-me de acordo com os termos da Ata de Apregoação de Valores 
do Pregão Presencial n° 008/22, lavrada pela Pregoeira senhora Caroline Mehler, pela 
Equipe de Apoio formada pelo senhor Valdir Fiorin Junior, no dia 06/07/2022 e, com 
o Relatório de Pregão, anexo no presente processo. Assim, homologo e adjudico a 
contratação da empresa CORINGA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE EQUI-
PAMENTOS ELETRÔNICOS DE SEGURANÇA LTDA o objeto no valor total de 
R$ R$ 35.672,00 (trinta e cinco mil seiscentos e setenta e dois reais), tudo de acordo 
com a documentação anexa.

Itajaí, 07 de julho de 2022.

FABIO DA VEIGA
SUPERINTENDENTE

ATOS DA SEC. GOVERNO

Extrato do Aditivo: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORA-
ÇÃO Nº 37/2021
Celebrado entre Prefeitura de Itajaí através da Secretaria de Assistência Social e a 
Organização da Sociedade Civil Associação Cultural Beneficente Nova Lourdes
CNPJ: 84.304.179/0001-60
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 13019, de 31 de julho de 2014 
Processo Sipe: 146004/2022
Objeto: Serviço de acolhimento institucional, para 20 (vinte) mulheres que se encon-
tram em situação de/na rua e em trânsito no município, acompanhadas ou não de seus 
filhos e/ou dependentes, inclusive portadores de deficiência.
Alteração: Da Alteração da Cláusula Primeira – Acréscimo de valor
Para execução do oitavo aditivo da parceria do Termo de Colaboração Nº 37/2021 
com o valor inicial de, R$ 13.418,08 (Treze mil e quatrocentos e dezoito, oito centa-
vos), prevendo-se repasses mensais a partir de junho de 2022 até julho de 2022.
Data de Assinatura: 28 de junho de 2022.
........................................................................................................................................
.................
Extrato do Aditivo: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORA-
ÇÃO Nº 37/2021
Celebrado entre Prefeitura de Itajaí através da Secretaria de Assistência Social e a 
Organização da Sociedade Civil Associação Cultural Beneficente Nova Lourdes
CNPJ: 84.304.179/0001-60
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 13019, de 31 de julho de 2014 
Processo Sipe: 141681/2022
Objeto: Serviço de acolhimento institucional, para 20 (vinte) mulheres que se encon-
tram em situação de/na rua e em trânsito no município, acompanhadas ou não de seus 
filhos e/ou dependentes, inclusive portadores de deficiência.
Alteração: Da Alteração da Cláusula Primeira – Acréscimo de valor
Para execução do aditivo da parceria do Termo de Colaboração Nº 37/2021 com o 
valor inicial de, R$ 157.854,52 (Cento e cinquenta e sete mil, oitocentos e cinquenta e 
quatro reais, cinquenta e dois centavos).
Alteração: Da Alteração da Cláusula Nona – Prorrogação de prazo
O prazo para execução do objeto deste Termo de Colaboração será por 03 (três) me-
ses, iniciando a vigência: a partir de (01 de Agosto até 31 de outubro de 2022).
Data de Assinatura: 06 de julho de 2022.
........................................................................................................................................
................

Extrato do Aditivo: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORA-
ÇÃO Nº 38/2021
Celebrado entre Prefeitura de Itajaí através da Secretaria de Assistência Social e a 
Organização da Sociedade Civil Associação de Pais e Amigos Excepcionais de Itajaí 
- APAE
CNPJ: 84.306.869/0001-59
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 13019, de 31 de julho de 2014 
Processo Sipe: 146004/2022
Objeto: Serviço de contratação de parceria para desenvolver ações de assessoramento, 
defesa e garantia de direitos no âmbito da Assistência Social a ser prestado de forma 
continuada, permanente e planejada ás pessoas com deficiência múltiplas (Física, 
Mental, Intelectual e sensorial) e suas famílias, residentes e domiciliados no municí-
pio de Itajaí
Alteração: Da Alteração da Cláusula Primeira – Acréscimo de valor
Para execução do terceiro aditivo da parceria do Termo de Colaboração Nº 38/2021 
com o valor inicial de, R$ 135.840,22 (Cento e trinta e cinco mil, oitocentos e quaren-
ta reais, vinte e dois centavos).
Alteração: Da Alteração da Cláusula Nona – Prorrogação de prazo
O prazo para execução do objeto deste Termo de Colaboração será por 05 (cinco) 
meses, iniciando a vigência: a partir de (01 de Agosto até 31 de dezembro de 2022).
Data de Assinatura: 11 de julho de 2022.
........................................................................................................................................
.................
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Item Material/Servi o Unid. 
medida

Marca Quantidade Valor 
unitário 

(R$)

Valor total 
(R$)

1 12711 - SERVIÇO DE SOLDA E MÃO 
DE OBRA CARGA DE GÁS EM 
GELADEIRA.

SV todas  
todas 

100  199,99  19.999,00

2 57797 - SERVIÇO DE SOLDA E MÃO 
DE OBRA CARGA DE GÁS EM 
BEBEDOURO.

SV todas  
todas 

100  179,99  17.999,00

3 67854 - SERVIÇO DE SOLDA E MÃO 
DE OBRA CARGA DE GÁS EM 
FREEZER.

SV todas  
todas 

100  248,00  24.800,00

4 26838 - SERVIÇO DE SOLDA E MÃO 
DE OBRA CARGA DE GÁS EM 

SV todas  
todas 

50  269,00  13.450,00
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FRIGOBAR.
5 34729 - CONSERTO DE MÁQUINA DE 

LAVAR (MÃO DE OBRA).
SV todas  

todas 
100  174,99  17.499,00

6 54693 - MÃO DE OBRA (CONSERTO) 
EM MCRO-ONDAS.

SV todas  
todas 

100  131,00  13.100,00

7 45298 - MÃO DE OBRA TROCA DE 
COMPRESSOR NOVO OU 
RECONDICIONADO EM GELADEIRA.

SV todas  
todas 

100  339,00  33.900,00

8 9512 - MÃO DE OBRA TROCA DE 
COMPRESSOR NOVO OU 
RECONDICIONADO EM 
BEBEDOURO. 

SV todas  
todas 

50  279,99  13.999,50

9 67982 - MÃO DE OBRA TROCA DE 
COMPRESSOR NOVO OU 
RECONDICIONADO EM FREEZER.

SV todas  
todas 

50  386,99  19.349,50

10 67983 - MÃO DE OBRA TROCA DE 
TERMOSTATO.

SV todas  
todas 

100  227,99  22.799,00

11 32579 - SERVIÇO DE REPOSIÇÃO 
DE PEÇAS

SV todas  
todas 

35.000  1,00  35.000,00

Total (R$): 231.895,00
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40268 - RESTAURANTE E LAVA CAR BELA VISTA LTDA (41.105.473/0001-30)

Item Material/Servi o Unid. 
medida

Marca Quantidade Valor 
unitário 

(R$)

Valor 
total (R$)

1 21359 - AGENTE REDUTOR LÍQUIDO 
ARLA 32  -  GALÃO DE 20 LT 
AGENTE REDUTOR LÍQUIDO ARLA 32  
galão de 20lt.Obs: o produto a ser 
ofertado deverá estar em conformidade 
com a Instrução Normativa 23, de 11 de 
julho de 2009 do IBAMA e possuir em 
suas embalagens o Selo de 
Identificação da Conformidade conforme 
critérios estabelecidos no RAC 
(Requisitos de Avaliação da 
Conformidade) do INMETRO.

GALÃO ECO 150  128,00 19.200,00

Total (R$): 19.200,00
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AVISO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS DA
LICITAÇÃO NA MODALIDADE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 007/2020
Processo SIPE n° 42731/2020-e

A Comissão Especial de Licitações da Prefeitura de Itajaí – SC informa que o jul-
gamento das propostas de preços da Concorrência Pública nº 007/2020, cujo objeto 
consiste na CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE LOGÍSTICA DE ARMAZENAMENTO E GESTÃO DOS AL-
MOXARIFADOS, resultou no seguinte:

EMPRESA CLASSIFICADA/VENCEDORA:

BRANET GESTÃO DE LOGISTICA EM SAÚDE LTDA ME, com o valor de R$ R$ 
2.101.200,00 (dois milhões cento e um mil e duzentos reais)

Itajaí, SC 12 de julho de 2022

Jorge Alberto de Mello
Presidente da Comissão

 

AVISO DE JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA LICI-
TAÇÃO NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 018/2022

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Itajaí – SC informa que o 
julgamento da habilitação da Tomada de Preços nº 018/2022, cujo objeto consiste 
EXECUÇÃO DE OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE TORRE DE CAIXA D’ÁGUA 
NA EB PADRE JOSÉ DE ANCHIETA, resultou no seguinte:

Empresas habilitadas: 

PRESTADORA DE SERVIÇOS E CONSTRUTORA ALICE LTDA. e 
BELLATOR OBRAS E SERVIÇOS LTDA.

Itajaí, SC 13 de julho de 2022.

 
Jorge Alberto de Mello
Presidente da Comissão 

Extrato: CONTRATO Nº 186/2022
Nome: Município de Itajaí
Empresa: WTM CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA - EPP
CNPJ: 21.338.866/0001-87
Quadro Societário: Natasha Mantau ,Dennis Mantau
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Tomada de Preço
Referência Modalidade: 016/2022
Número do Processo: 102201/2022-e
Objeto: EXECUÇÃO DA SEDE DO CENTRO COMUNITÁRIO NO BAIRRO 
IMARUÍ.
Data Assinatura: 13/07/2022
Valor: 790.509,70   (setecentos e noventa mil, quinhentos e nove reais e setenta 
centavos)

Extrato: CONTRATO Nº 187/2022
Nome: Município de Itajaí
Empresa: OSVALDO DIAS DA SILVA EIRELI
CNPJ: 00.851.016/0001-08
Quadro Societário: Osvaldo Dias da Silva
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Pregão Eletrônico
Referência Modalidade: 152/2022
Número do Processo: 75736/2022-e
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A CONSERVAÇÃO DO PARQUE 
MUNICIPAL DO AGRICULTOR, PARA A SECRETARIA DE AGRICULTURA. 
Data Assinatura: 13/07/2022
Valor: 459.600,00   (quatrocentos e cinquenta e nove mil e seiscentos reais)

Extrato: CONTRATO Nº_185/2022
Nome: Município de Itajaí
Empresa: ALGAR SOLUÃ‡Ã•ES EM TIC S/A
CNPJ: 22.166.193/0001-98
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Pregão Eletrônico
Referência Modalidade: 185/2022
Número do Processo: 107181/2022-e
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACESSO À INTERNET FIBRA ÓPTICA, 
PARA A SECRETARIA DE TECNOLOGIA. 
Data Assinatura: 12/07/2022
Valor: 13.980,00   (treze mil e novecentos e oitenta reais)

Extrato: CONTRATO Nº_184/2022
Nome: Município de Itajaí
Empresa: T.E.M. EMERGÊNCIAS MÉDICAS LTDA
CNPJ: 10.957.507/0001-91
Quadro Societário: Anderson Goes Vasconcellos ,Jefferson Goes Vasconcellos
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Pregão Eletrônico
Referência Modalidade: 187/2022
Número do Processo: 106290/2022-e
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO DE AMBULÂNCIA TIPO C COM PROFISSIONAIS ONDE SERÁ RE-
ALIZADA A 37ª FESTA NACIONAL DO COLONO NO PARQUE DO AGRICUL-
TOR, DIAS 21 A 24 DE JULHO DE 2022. 
Data Assinatura: 11/07/2022
Valor: 6.190,00   (seis mil e cento e noventa reais)

Extrato: 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 037/2019
Nome: Município de Itajaí
Empresa: ACESSOLINE TELECOMUNICAÃ‡Ã•ES LTDA.
CNPJ: 14.798.740/0001-20
Quadro Societário: RODRIGO BESTETTI ,CAROLE REGINA BESTETTI,CLAIR 
DALLA ROSA ,GILMAR BALBINOT ,PAULO ROBERTO BESTETTI ,MARCE-
LO JOSE AFONSO,MAURO CLEFFS DE FIGUEIREDO ,FLAVIO HENRIQUE 
WEISHEIMER 
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 139571/2022 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERCONEXÃO POR FIBRA OPTICA 
E INTERNET BANDA LARGA.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato pelo período de 



01/08/2022 a 31/10/2022, em razão da necessidade dos serviços de interconexão por 
fibra óptica e internet banda larga, conforme justificativa anexa ao processo adminis-
trativo supracitado.
Data Assinatura: 07/07/2022
Valor: 3.372,00   (três mil e trezentos e setenta e dois reais)

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 015/2021 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: JALUZA IZABEL DE OLIVEIRA ME
CNPJ: 18.305.258/0001-61
Quadro Societário: JALUZA IZABEL DE OLIVEIRA
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 134685/2022 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE EMBARCAÇÕES, 
CARRETAS RODOVIÁRIAS, QUADRICICLOS E EQUIPAMENTOS NÁUTICOS, 
COM FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA O CORPO DE BOMBEIROS.
 

Motivo: Constitui objeto deste aditivo a substituição do fiscal responsável pelo acom-
panhamento do presente contrato, passando a ser o Cb BM Mtcl 932384-8 JEFER-
SON LUIS FRUNEAUX, em conformidade com o Termo de Designação anexo ao 
processo administrativo supracitado.

Data Assinatura: 07/07/2022

Extrato: 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 152/2021 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CEPENGE ENGENHARIA LTDA EPP
CNPJ: 03.064.330/0001-39
Quadro Societário: PAULO ROBERTO MOCELIN ,CLEVERSON FRANCISCO 
ZARDO
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 135517/2022 
Objeto: EXTENSÃO DE REDE PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA NAS RUAS 
AGÍLIO CUNHA E JOSÉ NATAL CUGIK.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo a prorrogação do prazo de execução e de 
contrato por 30 (trinta) dias, passando assim os novos prazos de EXECUÇÃO de 
30/06/2022 para 30/07/2022 e CONTRATO de 28/07/2022 para 27/08/2022, em 
função da necessidade de aguardar que a CELESC faça o comissionamento, que é 
o “aceite” da obra,  já  que se trata de  serviço  realizado  na  rede  de distribuição 
elétrica, conforme justificativa técnica anexa ao processo supracitado.
Data Assinatura: 07/07/2022

Extrato: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 258/2020 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CONSTRUTORA NATINHO EIRELLI
CNPJ: 07.544.753/0001-07
Quadro Societário: REINALTO DE SOUZA
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 70726/2022
Objeto: EXECUÇÃO DAS OBRAS DE IMPLANTAÇÃO DE GALERIAS, PAS-
SEIOS E CICLOVIA NA AVENIDA ITAIPAVA.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, o acréscimo no valor de R$ 275.549,08 
(duzentos e setenta e cinco mil, quinhentos e quarenta e nove reais e oito centavos), 
resultando no percentual de 6,22% do valor inicialmente contratado, em decorrência 
da inclusão de alguns itens não previstos no contrato original, de acordo com a justifi-
cativa técnica e solicitação da Secretaria Municipal de Obras apresentada ao processo 
administrativo supracitado.
Data Assinatura: 07/07/2022

Extrato: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 158/2019 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: NEI JOSÉ NOLLI 
CPF: 102.421.719-15
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 136343/2022 
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL, SITUADO NA RUA ALBERTO WERNER, N° 
73, BAIRRO VILA OPERÁRIA, PARA A INSTALAÇÃO DA OUVIDORIA-GE-
RAL DO MUNICÍPIO.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato pelo período de 
01/08/2022 a 31/07/2023, tendo em vista a necessidade de continuação da locação, 
conforme justificativa anexa ao processo supracitado. 
Data Assinatura: 07/07/2022
Valor: 39.836,52   (trinta e nove mil, oitocentos e trinta e seis reais e cinquenta e dois 
centavos)
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  AVISO - RESULTADO DE LICITAÇÃO 
 

 
 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO N  049/2022 FMS  PREGÃO 
ELETRÔNICO  
 

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, 

atendendo ao princípio básico da licitação relativo à publicidade, conforme o artigo 3  

da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, comunica aos interessados que a licitação acima 

epigrafada foi julgada, sendo adjudicada a proposta da empresa: 

 

 
ADJUDICATÁRIA 

 

 
OBJETO 

 

 
VALOR TOTAL 

 
 
 

OPTIMUS MULTI 
SERVICE EIRELI 

 

 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

CARREGADOR DE MERCADORIA PARA O 
SETOR DE ADMINISTRAÃO DA 

SECRETÁRIA DE SAÚDE. 
 

R$ 175.080,00 

 
 
 
 
 

 
 

 
  
 

JEAN CARLOS SESTREM 
Secretário Municipal de Governo 

 

 
                                 
               
 

  AVISO - RESULTADO DE LICITAÇÃO 
 

 
 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO N  147/2022  PREGÃO ELETRÔNICO  
 

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, atendendo 

ao princípio básico da licitação relativo à publicidade, conforme o artigo 3  da Lei 8.666, de 

21 de junho de 1993, comunica aos interessados que a licitação acima epigrafada foi 

julgada, sendo adjudicada a proposta da empresa: 

 

 
ADJUDICATÁRIA 

 

 
OBJETO 

 

 
VALOR DE 

REPASSE AO 
MUNICIPIO 

 
 

 
SETE FEIRAS E 

EVENTOS EIRELI 
 

 
CONCESSÃO PARA FORNECIMENTO, 

EXPLORAÇÃO COMERCIAL E GESTÃO DE 
SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO, ESTANDES 
COMERCIAIS E ESTACIONAMENTO NA 37ª 

FESTA DO COLONO. 
 

 
R$ 100.000,00 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
JEAN CARLOS SESTREM 

Secretário Municipal de Governo 



PREGÃO ELETRÔNICO Nº 188/2022 
REABERTURA DE PRAZO
CHAVE TCE: 02A3BBAAE8EF1E5FBF694257BF4A219CCA5F9820
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 15h30min do dia 27 de julho de 
2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.bll.org.br, referente à Licitação, 
na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é AQUISIÇÃO 
DE VEÍCULOS, PARA A SECRETARIA DE OBRAS. A SESSÃO PÚBLICA DE 
DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 15h30min DO DIA 27 DE JULHO DE 
2022. Os interessados poderão acessar o edital no endereço eletrônico mencionado 
acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail licitaco-
es@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 12 de julho de 2022

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 223/2022 
CHAVE TCE: CA49462E62998F54A1B9CA784201AA0C8DAAD981
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 08h30min do dia 26 de julho de 
2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.bll.org.br, referente à Licitação, 
na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é FORNE-
CIMENTO DE MARMITAS (PREPARO, TRANSPORTE E ENTREGA) PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DOS USUÁRIOS DA CASA DE APOIO – SER-
VIÇO ESPECIALIZADO PARA POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE RUA, PARA A 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA 
DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 08h30min DO DIA 26 DE JULHO DE 2022. Os 
interessados poderão acessar o edital no endereço eletrônico mencionado acima ou 
através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.
sc.gov.br.

Itajaí (SC), 12 de julho de 2022

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 224/2022 
CHAVE TCE: A03A342E0E6C99C399CB1BBE58193E8ED67179C7
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 08h30min do dia 27 de julho de 
2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.bll.org.br, referente à Licitação, 
na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO DE PESQUISA EM DIVERSOS CENÁRIOS, 
PARA O FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPU-
TA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 08h30min DO DIA 27 DE JULHO DE 2022. Os 
interessados poderão acessar o edital no endereço eletrônico mencionado acima ou 
através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.
sc.gov.br.

Itajaí (SC), 12 de julho de 2022

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 225/2022 
CHAVE TCE: D5AEEB1370C671104C096CB59EE556069C2347DC
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 10h00min do dia 27 de julho de 
2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.bll.org.br, referente à Licitação, 
na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é AQUISIÇÃO 
DE BANDEIRAS. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ 
ÀS 10h00min DO DIA 27 DE JULHO DE 2022. Os interessados poderão acessar o 
edital no endereço eletrônico mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.
br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 12 de julho de 2022

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 226/2022 
CHAVE TCE: CB0404BC154062BB58C72B594694D9ED8357C44F
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 13h30min do dia 27 de julho de 
2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.bll.org.br, referente à Licitação, 
na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é AQUISIÇÃO 
DE PÃES. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 
13h30min DO DIA 27 DE JULHO DE 2022. Os interessados poderão acessar o edital 
no endereço eletrônico mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. 
Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 12 de julho de 2022

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 227/2022 
CHAVE TCE: 99EC87BF8C93B0BFC00925DF86658D9A852AF20E
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 08h30min do dia 28 de julho de 
2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.bll.org.br, referente à Licitação, 
na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESAS PARA A LOCAÇÃO DE HORAS DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE MÁQUINAS E CAMINHÕES, PARA A SECRETARIA DE 
AGRICULTURA. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ 
ÀS 08h30min DO DIA 28 DE JULHO DE 2022. Os interessados poderão acessar o 
edital no endereço eletrônico mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.
br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 12 de julho de 2022

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 228/2022 
CHAVE TCE: E1B70D81833DDA32608DCB437A032A2D59FC6535
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 09h30min do dia 28 de julho 
de 2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.bll.org.br, referente à 
Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 
FORNECIMENTO DE LANCHES SAUDÁVEIS E/OU BAIXA CALORIA, PARA 
A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPU-
TA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 09h30min DO DIA 28 DE JULHO DE 2022. Os 
interessados poderão acessar o edital no endereço eletrônico mencionado acima ou 
através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.
sc.gov.br.

Itajaí (SC), 12 de julho de 2022

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 229/2022 
CHAVE TCE: D7738D732F75737B2A3CF1B54A4878FC2D32CEEC
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 13h30min do dia 28 de julho de 
2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.bll.org.br, referente à Licitação, 
na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS HIDRÁULICOS. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PRE-
ÇOS OCORRERÁ ÀS 13h30min DO DIA 28 DE JULHO DE 2022. Os interessados 
poderão acessar o edital no endereço eletrônico mencionado acima ou através do site 
www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 12 de julho de 2022

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 230/2022 
CHAVE TCE: 10B2DC4AD11FE15510525F0F3B8725758240F875



O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 16h00min do dia 28 de julho de 
2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.bll.org.br, referente à Licitação, 
na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é SUBSTITUI-
ÇÃO DA PLATAFORMA ELEVATÓRIA DO BLOCO 1 DA EB ANÍBAL CÉSAR. 
A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 16h00min DO 
DIA 28 DE JULHO DE 2022. Os interessados poderão acessar o edital no endereço 
eletrônico mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores infor-
mações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 12 de julho de 2022

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 
 

 

 



 

 

 

 

 

 

Item Material/Servi o Unid. 
medida

Marca Quantidade Valor 
atual 

(R$) 

1 21420 - ÓLEO DIESEL 
S10 A 

L PRÓPRIO 510.000 5,980 

2 24377 - ÓLEO DIESEL 
S500 NO TANQUE

L PRÓPRIO 100.000 5,952 

 

ÓLEO DIESEL B S500: VALOR PLEITEADO R$ 6,532.

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 


